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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba 
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Av. João Pessoa Guerra, s/n, Centro, Araçoiaba/PE – CEP 53690-000 CNPJ 
01.613.860/0001-63 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

  

 

Processo Administrativo de Responsabilização  

 

 

 

NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA-PE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.613.860/0001-63, com sede de suas atividades na Av. João Pessoa 
Guerra, s/n, Centro, Araçoiaba/PE, CEP: 53.690-000, neste ato 

representado por sua Secretária de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania a Srª LIVIA ELIZABETH HENRIQUE CORDEIRO DE SÁ 

LEITÃO, brasileira, inscrita no CPF nº045.584.614-61, residente e 
domiciliada na Rua Prefeito Severino Cunha Pinho, nº97, Jardim Velho, 
Paulista/PE. 

 

NOTIFICADA: CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 

nº42.753.718/0001-07, neste ato representado por PAULO HENRIQUE 
ANDREANI ARAUJO, com endereço comercial na Rua das Papoulas, 

Jardim Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP 78.043-138.   

 

I – DOS FATOS  

  

 De acordo com o contrato nº006/2024, Pregão Eletrônico 

0002/2024 FMA e Processo Administrativo nº240226PE00002, firmado 
em 17 maio de 2024, a empresa CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA, 

comprometeu-se a entregar os itens que seguem: 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE  VL. UNIT. VL.TOTAL 

10 REFRIGERADOR – Tipo 

de Degelo, Frost Free – 
tipo porta duplex, 2 

portas, 386L, iluminação 

em LED, função turbo, 
gavetão transparente de 

frutas e legumes, 

UNIDADE MIDEA 2 R$2.899,23 R$5.798,46 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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forminhas de gelo e porta 

ovos, gabinete aço, 220v, 

largura: 62,1 cm, altura: 

183,4 cm, profundidade: 
72,4 cm. 

Valor total: R$5.798,46 

No entanto, foi constatado o não cumprimento das obrigações 
contratuais, por não entregar os itens descritos acima, conforme 

especificado na CI 366/2024, da Secretaria de Assistência Social, 
Trabalho e Cidadania. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 O contrato ora citado, tinha como objetivo a aquisição de 

equipamentos e utensílios domésticos para a Cozinha Comunitária da 
Assistência Social, Trabalho e Cidadania. No entanto, nenhum dos itens 

foram devidamente entregues pela empresa contratada. 

Em conformidade com os arts.155 e 156 da Lei 14.333/21 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos), o descumprimento das 
obrigações contratuais pode resultar na aplicação de penalidade 
administrativas, incluindo o impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 Vejamos o que diz o art. 155, III e art. 156, III, §4º: 

Art.155. O licitante ou contratado será 
responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

III – dar causa à inexecução total do 

contrato. 

Art. 156. Serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

III – impedimento de licitar e contratar; 

§4º A sanção prevista no inciso III 

do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente 
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federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 Ora, como preceituado nos artigos acima, o descumprimento total 

do contrato acarretará no impedimento da empresa em licitar ou 
contratar no âmbito da administração pública pelo o prazo de até 3 (três) 
anos.  

O descumprimento total do contrato foi formalmente constatado 
em 27 de julho de 2024, por meio da CI 366/2024, pois no dia 20 de maio 

de 2024, foi encaminhado um e-mail do Fundo Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Cidadania, sem retorno, até a presente data. A 

empresa tinha o prazo de 5 (cinco) dias para a entrega dos itens 
especificados, contados a partir da data de assinatura do contrato. 
Entretanto, a entrega não foi efetuada dentro do prazo estipulado. Desta 

forma, resta evidenciada a negligência da empresa quanto ao 
cumprimento da cláusula contratual essencial, que se refere à entrega do 

objeto contratado. 

 IV – DA DEFESA E RECURSOS  

 A empresa notificada tem o direito de apresentar defesa ou 
impugnação, em consonância com o princípio do contraditório e da ampla 
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 

recebimento desta notificação. A defesa deverá ser encaminhada A defesa 
deverá ser encaminhada por e-mail para procuradoria@aracoiaba.pe.gov.br. 

Araçoiaba/PE, 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

LIVIA ELIZABETH HENRIQUE CORDEIRO DE SÁ LEITÃO 

SECRETÁRIA  

 ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 
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Av. João Pessoa Guerra, s/n, Centro, Araçoiaba/PE – CEP 53690-000 CNPJ 
01.613.860/0001-63 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

  

 

Processo Administrativo de Responsabilização  

 

 

 

NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA-PE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.860/0001-63, com sede de suas atividades na Av. João Pessoa 

Guerra, s/n, Centro, Araçoiaba/PE, CEP: 53.690-000, neste ato 
representado por sua Secretária de Assistência Social, Trabalho e 

Cidadania a Srª LIVIA ELIZABETH HENRIQUE CORDEIRO DE SÁ 
LEITÃO, brasileira, inscrita no CPF nº045.584.614-61, residente e 

domiciliada na Rua Prefeito Severino Cunha Pinho, nº97, Jardim Velho, 
Paulista/PE. 

 

NOTIFICADA: LRF DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº49.464.926/0001-
27, neste ato representado por LETICIA RABELO FERREIRA, com 

endereço comercial na Rua André Vidal de Negreiros, Loja 01, São José, 
Garanhuns/PE, CEP nº 55295-000. 

 

I – DOS FATOS  

  

 De acordo com o contrato nº005/2024, Pregão Eletrônico 
0002/2024 FMA e Processo Administrativo nº240226PE00002, firmado 

em 17 maio de 2024, a empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA, 
comprometeu-se a entregar os itens que seguem: 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VL. 

UNIT 

VL.TOTAL 

14 Avental – de 
pvc, branco 

Unidade MC 10 R$18,74 R$187,40 

16 Batedor de 
carne- em 

polietileno, 

Unidade PLASUTIL 3 R$31,16 R$93,48 
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Valor total: R$481,58 

 
No entanto, foi constatado o não cumprimento das obrigações 

contratuais, por não entregar os itens descritos acima, conforme 

especificado na CI 366/2024, da Secretaria de Assistência Social, 
Trabalho e Cidadania. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 O contrato ora citado, tinha como objetivo a aquisição de 

equipamentos e utensílios domésticos para a Cozinha Comunitária da 
Assistência Social, Trabalho e Cidadania. No entanto, nenhum dos itens 
foram devidamente entregues pela empresa contratada. 

Em conformidade com os arts.155 e 156 da Lei 14.333/21 (Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos), o descumprimento das 

obrigações contratuais pode resultar na aplicação de penalidade 
administrativas, incluindo o impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 Vejamos o que diz o art. 155, III e art. 156, III, §4º: 

Art.155. O licitante ou contratado será 

responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

III – dar causa à inexecução total do 

contrato. 

Art. 156. Serão aplicadas ao 

responsável pelas infrações 
administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

III – impedimento de licitar e contratar; 

medindo 

(400x210x12) 
mm, na cor 

branca, para 
amaciar a carne 

25 Colher em aço 

inox – para 
cozinha, 
tamanho 

grande, 
medindo 30 cm, 

em embalagem 
individual. 

Unidade TAUMER 

INOX 

10 R$20,07 R$200,70 
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§4º A sanção prevista no inciso III 

do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 Ora, como preceituado nos artigos acima, o descumprimento total 
do contrato acarretará no impedimento da empresa em licitar ou 

contratar no âmbito da administração pública pelo o prazo de até 3 (três) 
anos.  

O descumprimento total do contrato foi formalmente constatado 

em 27 de julho de 2024, com a CI 366/2024, pois no dia 20 de maio de 
2024, foi encaminhado um e-mail do Fundo Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Cidadania, sem retorno, até a presente data. A 
empresa tinha o prazo de 5 (cinco) dias para a entrega dos itens 

especificados, contados a partir da data de assinatura do contrato. 
Entretanto, a entrega não foi efetuada dentro do prazo estipulado. Desta 
forma, resta evidenciada a negligência da empresa quanto ao 

cumprimento da cláusula contratual essencial, que se refere à entrega do 
objeto contratado. 

 IV – DA DEFESA E RECURSOS  

 A empresa notificada tem o direito de apresentar defesa ou 

impugnação, em consonância com o princípio do contraditório e da ampla 
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 
recebimento desta notificação. A defesa deverá ser encaminhada por e-

mail para procuradoria@aracoiaba.pe.gov.br. 

Araçoiaba/PE, 07 de agosto de 2024. 

 

____________________________________________ 

LIVIA ELIZABETH HENRIQUE CORDEIRO DE SÁ LEITÃO 

SECRETÁRIA  

 ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 29 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 466 Página 9 de 13

Município de Araçoiaba - PE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. João Pessoa Guerra, s/n, Centro, Araçoiaba/PE – CEP 53690-000 CNPJ 
01.613.860/0001-63 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

Processo Administrativo de Responsabilização  

 

 

 

NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA-PE, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.613.860/0001-63, com sede de suas atividades na Av. João Pessoa 

Guerra, s/n, Centro, Araçoiaba/PE, CEP: 53.690-000, neste ato 

representado por sua Secretária de Assistência Social, Trabalho e 

Cidadania a Srª LIVIA ELIZABETH HENRIQUE CORDEIRO DE SÁ 

LEITÃO, brasileira, inscrita no CPF nº045.584.614-61, residente e 

domiciliada na Rua Prefeito Severino Cunha Pinho, nº97, Jardim Velho, 

Paulista/PE. 

 

NOTIFICADA: U M CORDEIRO DOS SANTOS, CNPJ 

nº19.585.888/0001-08, neste ato representado por UACY MARTINS 

CORDEIRO DOS SANTOS, com endereço comercial na Rua Ananias 

Lacerda de Andrade, nº68, bairro Jardim Caetes, sala 04, Abreu e Lima, 

CEP 53.560-550.   

 

I – DOS FATOS  

  

 De acordo com o contrato nº002/2024, Pregão Eletrônico 

0002/2024 FMA e Processo Administrativo nº240226PE00002, firmado 

em 17 maio de 2024, a empresa U M CORDEIRO DOS SANTOS, 

comprometeu-se a entregar os itens que seguem: 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 29 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 466 Página 10 de 13

Município de Araçoiaba - PE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. João Pessoa Guerra, s/n, Centro, Araçoiaba/PE – CEP 53690-000 CNPJ 
01.613.860/0001-63 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 29 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 466 Página 11 de 13

Município de Araçoiaba - PE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. João Pessoa Guerra, s/n, Centro, Araçoiaba/PE – CEP 53690-000 CNPJ 
01.613.860/0001-63 

 

 

No entanto, foi constatado o não cumprimento das obrigações 

contratuais, por não entregar os itens descritos acima, conforme 

especificado na CI 366/2024, da Secretaria de Assistência Social, 

Trabalho e Cidadania. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 O contrato ora citado, tinha como objetivo a aquisição de 

equipamentos e utensílios domésticos para a Cozinha Comunitária da 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania. No entanto, nenhum dos itens 

foram devidamente entregues pela empresa contratada. 

Em conformidade com os arts.155 e 156 da Lei 14.333/21 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos), o descumprimento das 

obrigações contratuais pode resultar na aplicação de penalidade 

administrativas, incluindo o impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 Vejamos o que diz o art. 155, III e art. 156, III, §4º: 
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Art.155. O licitante ou contratado será 

responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

III – dar causa à inexecução total do 

contrato. 

Art. 156. Serão aplicadas ao 

responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

III – impedimento de licitar e contratar; 

§4º A sanção prevista no inciso III 

do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

desta Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 Ora, como preceituado nos artigos acima, o descumprimento total 

do contrato acarretará no impedimento da empresa em licitar ou 

contratar no âmbito da administração pública pelo o prazo de até 3 (três) 

anos.  

O descumprimento total do contrato foi formalmente constatado 

em 27 de julho de 2024, por meio da CI 366/2024, pois no dia 20 de maio 

de 2024, foi encaminhado um e-mail do Fundo Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Cidadania, sem retorno, até a presente data. A 

empresa tinha o prazo de 5 (cinco) dias para a entrega dos itens 

especificados, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

Entretanto, a entrega não foi efetuada dentro do prazo estipulado. Desta 

forma, resta evidenciada a negligência da empresa quanto ao 

cumprimento da cláusula contratual essencial, que se refere à entrega do 

objeto contratado. 

 IV – DA DEFESA E RECURSOS  
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 A empresa notificada tem o direito de apresentar defesa ou 
impugnação, em consonância com o princípio do contraditório e da ampla 

defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 
recebimento desta notificação. A defesa deverá ser encaminhada A defesa 

deverá ser encaminhada por e-mail para procuradoria@aracoiaba.pe.gov.br. 

Araçoiaba/PE, 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

LIVIA ELIZABETH HENRIQUE CORDEIRO DE SÁ LEITÃO 

SECRETÁRIA  

 ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 
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